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MINISTÉRIO DA EPUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO 

. ; 

\ .. _ ... 

Portariá n° BM.OOll/2019, dé 06 de fevereiro de 2018 

: . " 

Dispõe sqbre designação de çomissão ·eleitoral 
para escolha , do Coordenador do Curso de 
Bacharelado em Engénh~ria de Controle e · 
Automação 

· · ' O DIRET~R .GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA' DO 

INSTITUTO FEDERAL DE1~DUCAÇÃO, C~~NCIA E TECNOLOGIA DÉ SÃÓ PAULO, no 
\ . . .. . . 

. uso de suas atribuições legais, considerando o que cçmsta da Portaria n°-3.903, de 04.11.2015; e 
. ' . 

. . 
''da Resoluçã<?. n° 42, de 08.,05.2018; RESOLVE: 

I· . 

Art. 1-.0 
- DESIGNAR Ós me~úbros abaixo relacionagos para constituírem,. ·sob a .. . ' - . 

pr~sid~ncia .do primeiro, a Comissão .Eleitoral para Eleição de Coordenador do Curso de ' 

Bacharelado em Engenharia de Controie e Automação: -

• K_auê Reis dos Santos - representante docente 

• Geraldo Creci Filho - r~presenümte doc~nte 
I / 

..... 
' . 

· • Mateq.s·.ferreira Dias Baptista- representante 'discente 

Art. 2. o 1 As,_ ~tribuiçtes desta Comissão EÍeit~ral . são as descritas no' Art: 1 O 9a 
' . l- . . ... ! ~ 

Resolução n° 42, _de 08.05.~918, que ··aprova o Código para Eleição de Coordenado_r de. Curso dq . 

Instituto Federal de .EducaçãQ, Ciência· e. Te~cnologia d~ São Paulo: 

Art. · 3.0 
- A comissão terá até 45 dias, a partir desta'" data, para finaliza_ção dos 

trabalhos. 
. ' 

Art. 4.0 
- .Esta portaria ep.tra em vigor em 11.02.2019 e tem vigência até · ( 

' .27;03.2019. ' . ' -
. . 
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